
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 29/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  008060/2025 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

 

Na forma como determina o Regimento Interno desta honrada Casa, requer seja expedido
ofício à Exma. Sra. Prefeita Municipal, para que seja realizada pelo órgão competente, a fiscalização
e providências capazes de identificar, notificar e determinar que proprietários de terrenos baldios
localizados nas ruas do Loteamento Residencial São Carlos, no bairro de Lourdes, promovam as
ações necessárias para manter o imóveis em adequado estado de conservação e limpeza.

O presente pedido de fiscalização se faz necessário vez que o loteamento é composto por
poucas ruas, quais sejam, Rua Rubens Mendes, Rua José Mazocoli, Rua Plácido de Magalhães
Gomes, Rua Ernestina de Carvalho Pereira e Rua General Severino Costa.

Entretanto as ruas do loteamento ainda possui terrenos em completo abandono, com sua
calçada deteriorada, ou até mesmo sem calçada, lixo e entulho acumulado, mato alto, potencial foco
para o mosquito da dengue, proliferação de animais peçonhentos e de roedores que podem causar
risco a saúde dos vizinhos e toda a comunidade.

Além do risco de doenças, os moradores vizinhos ao imóvel são obrigados a conviver em
constante sentimento de insegurança, pois o local pode servir de esconderijo para pessoas mal
intencionadas e usuários de entorpecentes.

Assim, diante de tudo o que foi exposto, requer em caráter de máxima urgência, a
fiscalização do imóvel e providências capazes de identificar, notificar e determinar que seu
proprietário promova as ações necessárias para manter o imóvel em adequado estado de
conservação e limpeza, promovendo assim ambiente saudável para todos os moradores.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário na certeza da importância deste
requerimento.

Palácio Barbosa Lima, 28 de outubro de 2025.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner Antoniol - MDB
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